
 

Município de Itaperuna 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria Municipal de Gabinete 
Rua Izabel Vieira Martins, nº 131, 2º andar, Presidente Costa e Silva – CEP.: 28300-000 

Tel.: (22) 3824-6600 

 

LEI Nº 804 DE 13 DE MARÇO DE 2018 

Complementa a Lei Federal nº 12.732, de 22 de 
novembro de 2012, que “dispõe sobre o primeiro 
tratamento de paciente com neoplasia maligna 
comprovada e estabelece prazo para seu início”, 
para que os exames sejam realizados no prazo de 
30 (trinta) dias. 

A Câmara Municipal de Itaperuna-RJ decreta e eu, Prefeito Municipal,  
sanciono a seguinte 

 

L E I : 

 

Art. 1º - Nos casos em que a principal hipótese diagnóstica seja a de 
neoplasia maligna, os exames necessários à elucidação devem ser 
realizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante solicitação 
fundamentada do médico responsável. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Itaperuna, 13 de março de 2018. 

 

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL  


